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RESUMO 

 

 
 
O presente trabalho objetivou pesquisar a conquista do direito ao voto feminino no 
Brasil, e a evolução feminina na política após a Constituição da Republica de 1988. 
Procurou-se inicialmente expor o conceito de democracia e o surgimento seu 
surgimento na Europa e nos paises da América Latina, a conquista do direito ao voto 
feminino no Brasil.  A criação da Lei 9.100/95, que garante cotas eleitorais às mulheres 
e sua aplicabilidade. Foram expostos ainda os resultados da pesquisa em si que se 
concentrou em dados oriundos do Tribunal Superior Eleitoral, que demonstrou a 
porcentagem de mulheres que atuam na política atualmente. O maior problema 
verificado, foi o não cumprimento da cota de 20% que a Lei 9.100/95 garantiu. 
 
Palavras-chave: Democracia, Sufrágio Feminino, Voto, Constituição da Republica, 
Política, Lei 9.100/95. 
 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

 

 

The present work aimed to research the conquest of the feminine right to vote in 
Brazil, and the feminine evolution in politics after the Constitution of the Republic 
of 1988. It was initially tried to expose the concept of democracy and its emergence 
in Europe and in the countries of America Latina, the conquest of the right to vote 
for women in Brazil. The creation of Law 9,100/95, which guarantees electoral 
quotas for women and its applicability. The results of the research itself were also 
exposed, which focused on data from the Superior Electoral Court, which showed 
the percentage of women currently working in politics. The biggest problem verified 
was the non-compliance with the 20% quota that Law 9,100/95 guaranteed. 

  

Keywords: Democracy, Female Suffrage, Vote, Constitution of the Republic, 
Politics, Law 9,100/95. 
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1.  INTRODUÇÃO 

 

O ob je t i vo  des te  t raba lho  é  ana l i sar  de  fo rma  b reve  o  i n i c i o  da 

democracia  em pa íses  da  Europa  e Amér i ca  La t i na .  Ana l i sa r  o  

mov imen to  su f rag i s ta  femin ino  no  Bras i l ,  seu  i n i c io  e  como fo i  

i ns tau rado .  Des tacando  a  conquis ta  ao  vo to  femin ino ,  o  d i re i to  ao 

vo to  dos  anal fabe tos ,  d i re i tos  po l í t i cos  femin inos  na  Cons t i tu i ção 

da  Repub l i ca  de  1988 ,  e  a  Le i  9 .100 /95  e  sua  ap l i cabi l idade .  

 

Busca -se  uma pesqu i sa  monográ f i ca ,  ana l i sando  dados  t raz idos  po r 

au to res  sob re  a de f i n i ção  de  democrac ia  e como es ta  su rg iu  no 

mundo . 

 

A  aná l i se  do  Cód igo  E le i to ra l  de  1932  e  como es te  t rouxe  uma 

evo lução  de  d i re i tos  po l í t i cos  as  mu lhe res .  Ana l i sa r  o  Cód igo  C iv i l  

de  1916  e  como es te ,  imposs ib i l i tava  os  d i re i tos  femin inos  an tes  de 

en t ra r  em v igênc ia  o  Cód igo  E le i to ra l .  

 

B reve  ana l i se  da  conqu is ta  do  d i re i to  ao  vo to  dos  ana l fabe tos ,  na  

Cons t i tu i ção  de  1946  e  sua  con t r ibu ição  no  aumen to  do  e le i to rado 

femin ino .  A  Cons t i tu i ção  de  1988  e  como es ta ,  con t r i bu iu  com a  

conquis ta  do  d i re i to  ao  vo to  femin ino .  

 

 

Es ta  pesqu isa  p re tende  mos t ra r  dados  a tual i zados  sob re  a 

rep resen tação  femin ina  na  po l í t i ca .  

 

 

Du ran te  a  h i s tó r i a  democrá t i ca  b ras i l e i ra ,  os  d i re i tos  femin inos 

fo ram conquis tados  de  manei ra  ta rd ia .  Con fo rme  as  l eg i s lações 

an te r i o res ,  somen te  homens  t i nham d i re i tos  a  pe rsonal i dade 

j u r íd i ca  p lena .  

 



7 

 

O ob je t i vo  da  rep resen tação  femin ina na  pol í t i ca  é  cessa r  com es ta 

i de ia  pa t r i a rca l  e  de fender  pe ran te  a  soc iedade  d i re i tos  bási cos  as 

mu lhe res .  Dev ido  ao con tex to  h i s tó r ico ,  é  ev iden te  que ,  po r  mais 

que  t i véssemos avanços  l eg i s la t i vos  em re lação  aos  d i re i tos 

po l í t i cos  femin inos ,  a  mu lhe r  a inda  não  exe rce  uma rep resen tação 

p lena .   

 

É  necessá r io  compreender  que  a  evo lução  dos  d i re i tos  po l í t i cos 

femin inos  es tá  “sob  v ig i lânc ia ”  da  soc iedade .  Os  D i re i tos  po l í t i cos 

femin inos  fo ram conqu is tados  após  a  Cons t i tu i ção  Federa l  de  1988 . 

A  evo lução  l eg i s la t i va  es tá  sendo  e f icaz?   

 

Ass im de l i nea ra m-se  os  segu in tes  obje t i vos  da pesqu isa :  o  ob je t i vo 

ge ra l  é  conce i tua r  a  democrac ia ,  seu  su rg imen to ,  os  mov imen tos 

su f rag i s tas .  Ana l i sa r  as  Le i s  b ras i l e i ras  e  sua  e f i các ia ,  na  conqu is ta 

dos  d i re i tos  po l í t i cos  femin inos .  Mas ,  pa r  a  te r  uma respos ta  ma is 

e f i caz  ao  ob je t i vo  ge ra l ,  t raçou -se  os  segu in tes  ob je t i vos 

espec í f i cos :  ana l i sa r  o  cód igo  c i v i l  de  1916  quan to  aos  d i re i tos 

femin inos  na  po l í t i ca .  Faze r  uma comparação  ao  Código  e le i to ra l ,  

e  o  que  es te  t rouxe  de  inovação ,  ve r i f i ca r  os  d i re i tos  t raz idos  pela 

Cons t i tu i ção  de  1988  e  a  Le i  de  9 .100 /95 ,  ana l i sa r  dados 

a tua l i zados  sob re  a  rep resen tação  femin ina  na  po l í t i ca .  

 

Na  rea l i zação  des te  t raba lho ,  p rocu rou -se  e fe tua r  uma pesqu isa 

b ib l i og rá f i ca  sob re  nas  á reas  de  h i s tó r i a  do  Bras i l  e  a  conqu is ta  do 

d i re i to  ao  vo to  femin ino .  

 

Pa ra  a  f i na l i zação  do  t rabalho ,  u t i l i zou -se  a  pesqu isa  explo ra tó r i a ,  

que  cons i s te  em levan ta r  dados  pa ra  exp l i car  como oco r reu  a 

evo lução  femin ina  na  po l í t i ca  do  Bras i l .  A  fundamen tação  da r -se -á 

po r  uma pesqu isa  ana l í t i ca  de  ca rá te r  quan t i t a t i vo ,  em que  se 

l evan ta  dados  a tua i s  sob re  a  pa r t i c i pação  femin ina  na  po l í t i ca . 

Procu rando -se  escla rece r  como a evo lução  das  le i s ,  es tá 

d i re tamen te  l i gada  à  quan t i dade  de  mu lhe res  a t i vas  na  pol í t i ca .  
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O re fe renc ia l  teó r i co  da  p resen te  pesquisa  fo i  es t ru t u rado  em 

tóp i cos :  Democracia ,  evo lução  l eg i s la t i va  em re lação  a  d i re i tos 

po l í t i cos  das  mulhe res  no  Bras i l .  

 

O cód igo  e le i to ra l  de  1932 ,  t rouxe  inovações  ao  s i s tema pol í t i co 

b ras i le i ro ,  ga ran t i ndo  que  mu lhe res  tenham o  d i re i to  de  vo ta rem e  

se rem vo tadas .  En t re tan to ,  o  cód igo c i v i l  de  1916 ,  não  ga ran t ia  

p lenos  poderes  as  mu lhe res .  

 

A  Cons t i tu i ção  de  1988  i novou  o  s i s tema po l í t i co  b ras i le i ro ,  sendo 

conhecida  como Cons t i tu i ção  Cidadã , es ta  ga ran t i u  a  todos  d i re i tos 

po l í t i cos .  

 

A  Le i  9 .100 /95  rese rvou  as  mu lhe re s,  o  d i re i to  de  20% das  vagas 

pa ra  ca rgos  po l í t i cos .  Es ta  evo lução  l eg i s la t i va  con t r i bu iu  pa ra  que 

as  mu lhe res  consegu issem pa r t i c i pa r  da  po l í t i ca .  

 

 

 

 

2 .  -  DEMOCRACIA 

 

Democracia  re fe re -se  a  "gove rno democrá t i co  popu la r ” .  O 

mov imen to  su f rag i s ta  é  ex t remamente  impor tan te  pa ra  que  a 

democracia  fosse  imp lemen tada  no  mundo .  Ao  l ongo  da  h i s tó r i a ,  o  

mov imen to  femin i s ta  desempenhou  um pape l  na  i ns tau ração  da 

democracia  em vá r io s  pa íses ,  i nc lusive  no  Bras i l .   

 

O d i re i to  ao  vo to  que r  d i ze r  "O d i re i to  de  vo ta r  e  o  d i re i to  de  ser 

vo tado .  O d i re i to  de  vo to  é  o  me io bás i co  pa ra  concre t i za r  os 

p r i nc íp ios  democrá t i cos .  Po r  me io  de la ,  a  t rans fo rmação  da  von tade 
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po l í t i ca  em poder  e  domina ção  é  l ega l i zada  democra t i camen te ,  a  

o rganização  l egal i zada  da  d i s t r i bu i ção  de  poder  é  es tabelec ida ,  a  

cr iação  de  ”pessoa l  po l í t i co "  é  es tabe lec ida  e  o  r i tmo  da  v ida 

po l í t i ca  no  pa ís  A  é  es tabe lecido .  Po rtan to ,  a  impor tânc ia  do  d i re i to  

de  vo to  como um d i re i to  es t ru tu ra l  dos  p r i nc íp ios  democrá t i cos  e  a  

impor tância  de  p roced imen tos  e le i to ra i s  jus tos  pa ra  ga ran t i r  a  

au ten t i c idade  das  e le i ções .  (CANOTILHO,  2003 ,  p .  301 )  

 

Desde  a  Gréc ia  An t iga  a  democrac ia  é  cons ide rada  como “gove rno 

do  povo ”  po i s  a  pa r t i c ipação  des te,  é  essenc ia l .  O mov imen to 

su f rag i s ta  que r  d i ze r  “d i re i to  de  vota r  e  se r  vo tado ” ,  con fo rme 

a f i rma  Ke lsen :    

 

O significado original do termo “democracia”, cunhado pela teoria política da 

Grécia Antiga, era o de “governo do povo” (demos = povo, kratein = governo). A 

essência do fenômeno político designado pelo termo era 142 Júlia Regina Farias de 

Mendonça Fileti O sufrágio universal e a obrigatoriedade do voto a participação dos 

governados no governo, o princípio da liberdade no sentido de autodeterminação 

política; e foi com esse significado que o termo foi adotado pela teoria política da 

civilização ocidental. [...] O termo designa um termo no qual o povo participa direta ou 

indiretamente, ou seja, um governo exercido pelas decisões majoritárias de uma 

assembleia popular, ou por um corpo de indivíduos, ou até mesmo por um único 

indivíduo eleito pelo povo. (KELSEN, 2000, p. 149) 

 

Pa ra  Ke lsen  o  p r i nc íp io  ma io r i a  da  democrac ia ,  ex ige  pa r t i c i pação 

de  todos  os  c idadãos :  

 

 

 

O  p r i n c í p i o  d a  m a i o r i a  e m u m a  d e m o c r a c i a  

s o c i a l  e x i g e  q u e  t o d o s  o s  c i d a d ã o s  t e n h a m 

p e r m i s s ã o  p a r a  p a r t i c i p a r  d a  c r i a ç ã o  d a  

o r d e m  j u r í d i c a ,  e m b o r a  o  s e u  c o n t e ú d o  s e j a  

d e t e r m i n a d o  p e l a  v o n t a d e  d a  m a i o r i a .  N ã o  é  

d e m o c r á t i c o ,  p o r  s e r  c o n t r á r i o  a o  p r i n c í p i o  



10 

 

d e  m a i o r i a ,  e x c l u i r  q u a l q u e r  m i n o r i a  d a  

c r i a ç ã o  d a  o r d e m  j u r í d i c a ,  m e s m o  q u e  a  

e x c l u s ã o  s e j a  d e c i d i d a  p e l a  m a i o r i a .  

( K E L S E N  a p u d  S O A R E S ,  2 0 0 1 ,  p .  3 5 2 )  

 

 

 

Canotilho sugere que a democracia vai além do princípio da maioria, em que a 

população escolhe seus governantes, sugerindo que exista um objetivo maior na 

democracia: 

 

 

 

O princípio democrático constitucionalmente consagrado, é mais do que um 

método ou técnica de os governantes escolherem os governados, pois, como princípio 

normativo, considerado nos seus vários aspectos políticos, econômicos, sociais e 

culturais, ele aspira a tornar-se impulso dirigente de uma sociedade. O art. 2°, 

conjugado com outros artigos (cfr., por ex., art. 9° e 81°), sugere a existência de um 

objetivo a realizar através da democracia. (CANOTILHO, 2003, p. 248) 

 

 

 

A  democrac ia  e  os  mov imen tos  su f rag i s tas  i n i c i a ram com o  poder  

de  vo to  apenas  pa ra  uma ce r ta  pa r te  da  soc iedade .  Fazendo  uma 

aná l i se  h i s tó r i ca ,  no  sécu lo  l l  an tes  de  C ,  os  romanos  c r i a ram uma 

u rna ,  pa ra  que  os  vo tos  fossem nes ta depos i tados .  Somen te  com 

es ta  i de ia  de  vo to  secre to ,  pode -se  fa la r  em democrac ia ,  v i s to  

que ,  de  ou t ra  fo rma ,  o  d i re i to  p leno  ao  vo to  es ta r i a  sendo  v io lado ,  

sendo  assim,  não  se r ia  ca rac te r i zada a  democrac ia .   

 

 

Pa ra  Bonav ides ,  o  su f rág io  é  um p rocesso  em que  as  pessoas 

esco lhem seus rep resen tan tes ,  pa ra  ass im,  os  rep resen ta rem seus 

d i re i tos  em suas  funções  co le t i vas ,  con fo rme  d i spõe :  
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O sufrágio é o poder que se reconhece a certo número de pessoas, qualificadas 

na Constituição como politicamente aptas, para participar na gerência da vida pública. 

Assim como, é o meio pelo qual se manifesta a vontade do povo na formação do 

governo democrático. É o processo legal de escolha das pessoas que irão representar 

o povo no exercício das funções eletivas. (BONAVIDES apud MENDONÇA, 2004, p. 

93). 

 

 

 

A  vo tação  d i re ta  ou  imed ia ta  s ign i f i ca que  a  vo tação  deve  se r  fe i ta  

" imed ia tamen te "  de  aco rdo  com a  von tade  dos  e le i to res ,  sem se r 

i n te r fe r i da  pe los  "e le i to res  em ge ra l "  ou  qua lque r  ou t ra  von tade . 

Po r  ou t ras  pa lav ras :  a  imedia tas  do  d i re i to  de  vo to  ga ra n te  a 

“p r ime i ra ”  e  “ú l t ima  deci são ”  dos  c idadãos  a t i vos ,  po rque  os 

e le i to res  vo tam d i re tamen te  nos  c idadãos  ( i nsc r i tos  ou  não ) ,  e  a  

sua  e le i ção  cons t i tu i  o  âmbi to  f i na l  de  todo  o  p rocesso .  

(CANOTILHO,  2003 ,  p .  302 , )  

 

 

 

Sob re  a  repúb l i ca  democrá t i ca ,  Engels  esc la rece :  

 

[ . . . ]  A  r e p ú b l i c a  d e m o c r á t i c a  –  a  m a i s  e l e va d a  d a s  

f o r m a s  d e  E s t a d o ,   e   q u e ,   e m   n o s s a s   a t u a i s   

c o n d i ç õ e s   s o c i a i s ,  v a i  a p a r e c e n d o  c om o  u m a  

n e c e s s i d a d e  c a d a  v e z  m a i s  i n i l u d í v e l ,  e  é  a  ú n i c a  f o r m a  

d e  E s t a d o  s o b  a  q u a l  p o d e  s e r  t r a v a d a  a  ú l t i m a  e  

d e f i n i t i v a  b a t a l h a  e n t r e  o  p r o l e t a r i a d o  e  a  b u r g u e s i a  n ã o  

m a i s  r e c o n h e c e  o f i c i a l m e n t e  a s  d i f e r e n ç a s  d e  f o r t u n a .  

N e l a ,  a  r i q u e z a  e x e r c e  s e u  p o d e r  d e  m o d o  i n d i r e t o ,  

e m b o r a  m a i s  s e g u r o .  D e  u m  l a d o ,  s o b  a  f o r m a  d e  

c o r r u p ç ã o  d i r e t a  d o s  f u n c i o n á r i o s  d o  E s t a d o ,  e  n a  

A m é r i c a  v a m o s  e n c o n t r a r  o  e x e m p l o   c l á s s i c o ;   d e   o u t r o   

l a d o ,   s o b   a   f o r m a   d e   a l i a n ç a  e n t r e   o   g o v e r n o   e   a   

B o l s a .   T a l   a l i a n ç a   s e   c o n c r e t i z a   c o m  f a c i l i d a d e   t a n t o   

m a i o r   q u a n t o   m a i s   c r e s ç a m   a s   d í v i d a s   d o  E s t a d o  e  
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q u a n t o  m a i s  a s  s o c i e d a d e s  p o r  a ç õ e s  c o n c e n t r e m  e m  

s u a s   m ã o s ,   a l é m   d o   t r a n s p o r t e ,   a   p r ó p r i a   p r o d u ç ã o ,  

f a z e n d o   d a   B o l s a   o   s e u   c e n t r o .   [ . . . ]   M a s ,   q u e   a   

r e p ú b l i c a  d e m o c r á t i c a  n ã o  é  i m p r e s c i n d í v e l  p a r a  e s s a  

f r a t e r n a l  u n i ã o  e n t r e  B o l s a  e  g o v e r n o ,  p r o v a - o ,  a l é m  d a  

I n g l a t e r r a ,  o  n o v o  i m p é r i o   a l e m ã o ,   o n d e   n ã o   s e   p o d e   

d i z e r   q u e m   o   s u f r á g i o  u n i v e r s a l   e l e v o u   m a i s   a l t o ,   

s e   B i s m a r c k ,   s e   B l e i c h r ö d e r .   E ,  p o r  ú l t i m o ,  é  

d i r e t a m e n t e  a t r a v é s  d o  s u f r á g i o  u n i v e r s a l  q u e  a   c l a s s e   

p o s s u i d o r a   d o m i n a .   E n q u a n t o   a   c l a s s e   o p r i m i d a   –  

e m   n o s s o   c a s o ,   o   p r o l e t a r i a d o   –   n ã o   e s t á   m a d u r a   

p a r a  p r o m o v e r  e l a  m e s m a  a  s u a  e m a n c i p a ç ã o ,  a  m a i o r i a  

d o s  s e u s  m e m b r o s  c o n s i d e r a  a  o r d e m  s o c i a l  e x i s t e n t e  

c o m o  a  ú n i c a  p o s s í v e l   e ,   p o l i t i c a m e n t e ,   f o r m a   a   

c a u d a   d a   c l a s s e  c a p i t a l i s t a ,   s u a   a l a   d a   e x t r e m a   

e s q u e r d a .   N a   m e d i d a ,  e n t r e t a n t o ,   e m   q u e   v a i   

a m a d u r e c e n d o   p a r a   a   a u t o - e m a n c i p a ç ã o ,  c o n s t i t u i - s e  

c o m o  u m  p a r t i d o  i n d e p e n d e n t e  e  e l e g e  s e u s  p r ó p r i o s  

r e p r e s e n t a n t e s  e  n ã o  o s  d o s  c a p i t a l i s t a s .  O  s u f r á g i o  

u n i v e r s a l  é ,  a s s i m ,  o  í n d i c e  d o  a m a d u r e c im e n t o  d a  

c l a s s e  o p e r á r i a .  N o  E s t a d o  a t u a l ,  n ã o  p o d e ,  n e m  p o d e r á  

j a m a i s ,  i r  a l é m  d i s s o ;  m a s  é  o  s u f i c i e n t e .  N o  d i a  e m  q u e  

o  t e r m ô m e t r o   d o   s u f r á g i o   u n i v e r s a l   r e g i s t r a r   p a r a   

o s  t r a b a l h a d o r e s   o   p o n t o   d e   e b u l i ç ã o ,   e l e s   s a b e r ã o   

–   t a n t o  q u a n t o  o s  c a p i t a l i s t a s  –  o  q u e  l h e s  c a b e  f a z e r   

( E N G E L S ,  F r i e d r i c h .  A  o r i g e m  d a  f a m í l i a ,  d a  

p r o p r i e d a d e  p r i v a d a  e  d o  E s t a d o ,  p .  1 9 4 - 1 9 5 ) .  
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3  MOVIMENTO SUFRÁGIO FEMININO – CONQUISTA DO VOTO FEMININO 

NO BRASIL 

 

 

 

 

O Código Civil de 1916, não permitia autonomia às mulheres, era um código patriarcal 

e machista, que distinguia os direitos entre homens e mulheres. Como por exemplo, 

as  mu lhe res  pa ra  i ng ressa r  no  marcado  de  t raba lho  deve r iam pedi r  

au to r i zação  ao  cônjuge ,  con fo rme d i spõe  o a r t i go 242º  in c i so V I I  do 

Cód igo  C i v i l  de  1916 .  Por naquela época, haver tais distinções de direitos, a 

conquista ao direito ao voto foi um importante passo para a luta feminina.  

 

Dev ido  a  essa  submissão ,  não  só  no  Bras i l  como no  res tan te  do 

mundo  começou  uma lu ta  femin i s ta  para  que  as  mu lhe res  pudesse m 

ob te r  o  d i re i to  de  pe rsona l i dade  e  ass im a t i ng i r  a  i gualdade  de 

gênero  e  au tonomia  em suas  esco lhas .  

 

 

Os  mov imen tos  femin i s tas  su rg i ram buscando  igua ldade  en t re 

homens  e  mu lhe res  e  conquis ta  de  d i re i tos .  O mov imen to  femin i s ta  

que  a judou  na  conqu is ta  ao  d i re i to  ao  vo to  e  na  evo lução  das 

mu lhe res  na  po l í t i ca  f i cou  conhec ido como Su f rág io  Femin ino  `  O 

mov imen to  su f rág io  femin ino  é  um mov imen to  socia l ,  po l í t i co  e 

econômico  de  re fo rma ,  com o  ob je t ivo  de  es tender  o  su f rág io  (o  

d i re i to  de  vo ta r )  às  mu lhe res .  Pa r t ic i pam do  su f rág io  femin ino , 

mu lhe res  ou  homens ,  denominados  suf rag i s tas .  ´ ´  (Campbe l l ,  1996 , 

vo l  2 ,  pp .67 )  

 

 

 

A s  s u f r a g i s t a s  a r g u m e n t a v a m  q u e  a s  v i d a s  d a s  

m u l h e r e s  n ã o  m e l h o r a r i a m  a t é  q u e  o s  p o l í t i co s  
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t i v e s s e m  d e  p r e s t a r  c o n t a s  a  u m  e l e i t o r a d o  

f e m i n i n o .  A c r e d i t a v a m  q u e  a s  m u i t a s  

d e s i g u a l d a d e s  l e g a i s ,  e c o n ô m i c a s  e  

e d u c a c i o n a i s  c o m  q u e  s e  c o n f r o n t a v a m  j a m a i s  

s e r i a m  c o r r i g i d a s ,  e n q u a n t o  n ã o  t i v e s s e m  o  

d i r e i t o  d e  v o t o .  A  l u t a  p e l o  d i r e i t o  d e  v o t o  e r a ,  

p o r t a n t o ,  u m  m e i o  p a r a  a t i n g i r  u m  f i m  ( A b r e u ,  

2 0 0 2 ,  p .  4 6 0 )  

 

 

O princípio da universalidade do sufrágio impõe o alargamento do direito de voto a 

todos os cidadãos. Todos os cidadãos podem votar e todos os cidadãos podem ser 

eleitos. Com exceção dos cidadãos sem capacidade eleitoral. (CANOTILHO, 2003, p. 

302)  

 

 

  

 

Con fo rme  expl i ca  Hahner ,  desde  o  f i na l  do  sécu lo  X IX ,  as  mu lhe res  

re i v ind i cavam seus  d i re i tos ,  es tando es tas  c ien tes  que  deve r iam 

es ta r  em s i tuação  i gua l i tá r i a  aos  homens :  

 

 

 

A  “ e m a n c i p a ç ã o  d a  m u l h e r ”  e s t a v a  a d q u i r i n d o  um  

s i g n i f i c a d o  c a d a  v e z  m a i s  v a s t o .  N o  f i n a l  d o  

s é c u l o  X I X ,  a l g u m a s  m u l h e r e s  n ã o  m a i s  q u e r i a m  

a p e n a s  r e s p e i t o ,  t r a t a m e n t o  f a v o r á v e l  d e n t r o  d a  

f a m í l i a  o u  d i r e i t o  à  e d u c a ç ã o ,  m e s m o  e d u c a ç ã o  

u n i v e r s i t á r i a ,  m a s  s i m  o  d e s e n v o l v i m e n t o  p l e n o  

d e  t o d a s  a s  s u a s  f a c u l d a d e s ,  d e n t r o  e  f o r a  d o  l a r .  

( . . . )  e l a s  v i s u a l i z a v a m  a s  m u l h e r e s  t r a b a l h a nd o  

e m  p é  d e  i g u a l d a d e  c o m  o s  h o m e n s  e m  t o d a s  a s  

e s f e r a s ,  a  o c u p a r  “ t o d o s  o s  c a r g o s ,  d e s e m p e n h a r  

t o d a s  a s  f u n ç õ e s ;  e m  t u d o  d e v e m o s  c o m p e t i r  c om  

o s  h o m e n s  -  n o  g o v e r n o  d a  f a m í l i a ,  c o m o  n a  

d i r e ç ã o  d o  e s t a d o ” .  V i n c u l a v a m  a  c a u s a  p e l o  
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s u f r á g i o  à  i g u a l d a d e  d a  m u l h e r  e  a o s  d i r e i t o s  

h u m a n o s  g e r a i s . (  H A H N E R ,  J u n e , 2 0 0 3 .  p .  8 1 )  

 

 

 

 

 Em 1932, foi aprovado o Código eleitoral de 1932, que estabeleceu o direito ao voto 

feminino em todo o território nacional, no seu artigo  2º ”É eleitor o cidadão maior de 

21 anos, sem distinção de sexo, alistado na forma deste Código”. Trata-se do princípio 

da universalidade, conforme explica Canotilho: 

 

O  p r i n c í p i o  d a  u n i v e r s a l i d a d e  d o  s u f r á g i o  i m p õ e  

o  a l a r g a m e n t o  d o  d i r e i t o  d e  v o t o  a  t o d o s  o s  

c i d a d ã o s .  T o d o s  o s  c i d a d ã o s  p o d e m v o ta r  

( “ d i r e i t o  d o  s u f r á g i o  a c t i v o ” ,  “ c a p a c i d a d e  

e l e i t o r a l  a t i v a ” )  e  t o d o s  o s  c i d a d ã o s  p o d e m  s e r  

e l e i t o s  ( “ d i r e i t o  d e  s u f r á g i o  s u c e s s i v o ” ,  

“ c a p a c i d a d e  e l e i t o r a l  p a s s i v a ” ) .  C o m  e x c e ç ã o  

d o s  c i d a d ã o s  s e m  c a p a c i d a d e  e l e i t o r a l .  

( C A N O T I L H O ,  2 0 0 3 ,  p .  3 0 2  

 

 

 

 

 

Dev ido  à  s i tuação  h i s tó r i ca  femin ina , o  d i re i to  ao  vo to  secre to  fo i  

mu i to  impor tan te ,  po i s  ass im as  mu lhe res  t i nham o  poder  de 

esco lhe r  seu  vo to ,  sem p ressão  de  fami l ia res .  Po r  ma is  que 

somen te  as  mu lhe res  que  receb iam a lguma remuneração  e ram 

ob r igadas  a  vo ta r .  Na  cons t i tu i ção  de  1946 ,  i sso  fo i  revogado ,  no 

a r t i go  131 ,  d i z ia  que  ` `os  b ras i le i ros  ma io res  de  18  anos  que  se 

a l i s ta rem na  fo rma  da  l e i ’ ’ .  
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E m  t e r m o s  s i m p l e s ,  o  p r i n c í p i o  d o  v o t o  s e c r e t o  

s i g n i f i c a  q u e  o  c i d a d ã o  e l e i t o r  g u a r d a  p a r a  s i  a  

s u a  d e c i s ã o  d e  v o t o .  O  v o t o  s e c r e t o  p r e s s u p õe ,  

p o r  i s s o ,  n ã o  s ó  a  p e s s o a l i d a d e  d o  v o t o  [ . . . ] ,  

c o m o  a  p r o i b i ç ã o  d e  “ s i n a l i z a ç ã o ”  d o  v o t o  ( l i s t a s  

d i f e r e n t e s ,  p a p e l ,  u r n a s ) .  ( C A N O T I H O ,  2 0 0 3 ,  p .  

3 0 4 )  

  

Es ta r ,  rep resen tada  em te rmos  po l í t i cos  é  de  ex t rema 

impor tância  pa ra  que  os  d i re i tos  po l í t i cos  fossem adqu i r idos . 

Be l l ozo ,  exp l i ca  es ta  evo lução  de  d i re i to  das  mu lhe res .  

 

 

 

P e l o  l o n g o  p e r í o d o  q u e  v i v e u  c o m o  u m a  

e s p é c i e  d e  a p ê n d i c e  d o  m a r i d o ,  s e m  p o d e r  

e x e r c e r  a t i v i d a d e  p r o f i s s i o n a l  o u  t e r  a c e s s o  

a  e d u c a ç ã o ,  a  m u l h e r  g u a r d a  a i n d a  o  

r e s q u í c i o  e  a t é  m e s m o   c e r t o   p r e c o n c e i t o ,   

m u i t a s   v e z e s ,   c o n t r a   p r ó p r i a s   c o l e g a s  

q u e  o u s a m  b u s c a r  o c u p a r  o s  e s p a ç o s  q u e  

d u r a n t e  m u i t o  t e m p o  e r a  p e r m i t i d o  s o m e n t e  

a o s  h o m e n s .  ( B E L L O Z O ,  2 0 0 6 ,  p .  1 5 ) .  

 

 

 

3. 2- CONQUISTA DO DIREITO AO VOTO DOS ANALFABETOS.   

 

 

 

O Bras i l ,  con fo rme  seu  con tex to  h i s tó r i co ,  sua  popu lação  não 

t i nha  amplo  acesso  à  educação .  A  Leg is lação  b ras i le i ra ,  a té  
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1985 ,  não  pe rmi t i am,  aos  ana l fabe tos ,  o  d i re i to  de  vo ta rem e 

se rem vo tados :  

 

O  c o n t i n g e n t e  d e  a n a l f a b e t o s ,  d e  a m b o s  o s  

s e x o s ,  s e m p r e  f o i  m u i t o  e l e v a d o  n o  p a í s .  

S e g u n d o  o s  c e n s o s  d e  1 8 7 2  e  1 8 9 0 ,  o  

p e r c e n t u a l  d e  a n a l f a b e t o s  e m  r e l a ç ã o  à  

p o p u l a ç ã o  t o t a l  ( n ã o  a p e n a s  a  p o p u l a ç ã o  

a d u l t a )  c h e g a v a  a  8 4 , 2 %  e  8 5 , 2 % ,  

r e s p e c t i v a m e n t e .  A  e x c l u s ã o  d o  d i r e i t o  d e  v o t o  

a o  a n a l f a b e t o  p e r d u r a r á  a t é  a  p r o m u l g a ç ã o  d a  

E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n º  2 5 ,  d e  m a i o  d e  1 9 8 5 ,  

p o d e n d o  s e r  c o n s i d e r a d a  c o m o  o  p r i n c i p a l  f a t o r  

r e s p o n s á v e l  p e l a  r e d u z i d a  p a r t i c i p a ç ã o  

e l e i t o r a l  d a  p o p u l a ç ã o  b r a s i l e i r a  e m  b o a  p a r t e  

d o  s é c u l o  X X .  (  V o g e l .  2 0 1 2 ,  p . 1 1 )  

 

 

V i s to  ao  ba i xo  índ i ce  de  a l fabe t i zação  na  época ,  amp l i a r  o  d i re i to  

ao  vo to  a  es te  g rupo ,  con t r ibu iu  pa ra  uma maio r  pa r t i c i pação 

po l í t i ca :  

 

A  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 4 6  p e r m i t i u  o  r e g i s t r o  

e l e i t o r a l  d e  t o d a s  a s  p e s s o a s  m a i o r e s  d e  

d e z o i t o  a n o s ,  c o m  e x c e ç ã o  d o s  a n a l f a b e t o s ,  

d o s  c i d a d ã o s  q u e  t e m p o r á r i a  o u  

p e r m a n e n t e m e n t e  p e r d e r a m  s e u s  d i r e i t o s  

p o l í t i c o s  e  d o s  p r a ç a s ,  d e v e n d o  s e r  

c o n s i d e r a d a  d e  e x t r e m a  s e v e r i d a d e  a  r e s t r i ç ã o  

i m p o s t a  a o s  a n a l f a b e t o s ,  p o i s  n a  é p o c a  e r a  

m u i t o  b a i x o  o  í n d i c e  d e  a l f a b e t i z a ç ã o .  ( L i m a  

J u n i o r .  1 9 8 3 ,  p . 3 8 )  

 

 

Em re lação  ao  vo to  femin ino ,  es te  novo  d i re i to  con t r i bu iu  pa ra  que 

ma is  mu lhe res ,  t i vessem o  d i re i to  ao  vo to .  Segundo  o  IBGE,  na  

década  de  1980 ,  27 ,1% das  mu lhe res e ram ana l fabe tas .   
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3.3 A EVOLUÇÃO FEMININA NA POLITICA E DADOS ATUALIZADOS 

 

 

A  Cons t i tu i ção  Federa l  de  1988 ,  d i spôs  a  todos  os  c idadãos 

b ras i le i ros  d i re i tos  fundamen ta i s .  Em seu  a r t i go  5º ,  capu t  es tá  

de ixa  expos to  que  “ todos  são  i gua is  pe ran te  a  l e i ,  sem d i s t i nção  de 

qua lque r  na tu reza . ”  

 

 

Após  a  nova  cons t i tu i ção ,  que  ampl iou  os  d i re i tos  femi n inos ,  fo i  

c r i ada  a  Lei  n º  9 .100 /1995  que  ga ran t i u  as  mu lhe res ,  20% das 

vagas  em cada  pa r t i do  ou  co l igação  po l í t i ca .  

 

A  L e i  n º  9 . 1 0 0 / 1 9 9 5 ,  q u e  r e g e u  a s  e l e i ç õ e s  d e  

2 0 0 6 ,  t r o u x e  u m a  g r a n d e  c o n q u i s t a  f e m i n i n a  a o  

d e t e r m i n a r  q u e  p e l o  m e n o s  2 0 %  d a s  v a g a s  d e  

c a d a  p a r t i d o  o u  c o l i g a ç ã o  d e v e r i a m  s e r  

p r e e n c h i d a s  p o r  c a n d i d a t a s  m u l h e r e s .  A  L e i  

n º  9 . 5 0 4 / 1 9 9 7  ( L e i  d a s  E l e i ç õ e s )  d e t e r m i n o u  

q u e  n o  p l e i t o  g e r a l  d e  1 9 9 8  o  p e r c e n t u a l  

m í n i m o  d e  c a d a  s e x o  f o s s e  d e  2 5 % .  J á  p a r a  a s  

e l e i ç õ e s  p o s t e r i o r e s ,  a  l e i  f i x o u  e m  3 0 % ,  n o  

m í n i m o ,  a  c a n d i d a t u r a  d e  c a d a  s e x o .  ( T r i b u n a l  

R e g i o n a l  E l e i t o r a l )  

 

Após  es ta  nova  Le i ,  en t rou  em v igênc ia  o  Cód igo  C iv i l  de  2002 , 

re fo rmando  to ta lmen te ,  o  cód igo  de 1916 ,  t razendo  as  mu lhe res 

d i re i tos  de  pe rsona l idade .  Pe lo  cos tume o  Cód igo  c i v i l  de  1916 ,  j á  



19 

 

não  e fe i tos ,  mas  a  impor tância  de  se r  te r  uma le i  que  p ro tege 

d i re i tos  femin inos  con t r i bu iu ,  pa ra  que ,  as  mu lhe res  tenham sua 

i ndependênc ia .  Con fo rme  en fa t i za  Bel l ozo :  

 

 

D e s d e  s u a  i n s e r ç ã o  n a  v i d a  p o l í t i c a  b r a s i l e i r a ,  

a t r a v é s  d o  c ó d i g o  e l e i t o r a l  d e  1 9 3 2 ,  a s  

m u l h e r e s  v ê m  a m p l i a n d o  l e n t a m e n t e  s u a  

p a r t i c i p a ç ã o  p o l í t i c a ,  e m b o r a  s u a  p a r t i c i p a ç ã o  

c o m o  r e p r e s e n t a n t e  e s t e j a  m u i t o  a q u é m  d a s  

s u a s  r e a i s  p o s s i b i l i d a d e s ,  o b s e r v a d a s  a t r a v é s  

d o s  n ú m e r o s  q u e  r e v e l a m  a  m u l h e r  c o m o  

m a i o r i a  n o s  q u a d r o s  d e m o g r á f i c o s  e  e l e i t o r a i s .  

( B E L L O Z O ,  2 0 0 6 ,  p .  1 7 ) .  

 

Con fo rme  podemos obse rva r ,  as  novas  l e i s  ma is  recep t i vas  aos 

d i re i tos  femin inos  e  o  acesso  a  educação ,  con t r i bu i  pa ra  o  

desenvo lv imen to  humano  e  econômico ,  ass im,  fazendo  com que 

oco r ra  uma modern i zação  do  s i s tema po l í t i co ,  mo dern i zação 

humana ,  ma is  recep t i va ,  ma is  susce t íve l  ao  d iá logo .  

 

 

N e s t e  i n í c i o  d o  n o v o  m i l ê n i o ,  a  c o n s t r u ç ã o  d a  

i g u a l d a d e  d e  g ê n e r o  e  o  a c e s s o  à  e d u c a ç ã o  d e  

q u a l i d a d e  s ã o  e l e m e n t o s  f u n d a m e n t a i s  p a r a  a  

i n s e r ç ã o  s o c i a l  d e  m u l h e r e s  e  h o m e n s  e m  t o d o s  

o s  c a m p o s  d o  d e s e n v o l v i m e n t o  h u m a n o  e  

e c o n ô m i c o .  ( B R A S I L ,  2 0 1 3 ,  p .  6 7 )  
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Nesse  sen t i do ,  é  fundamen ta l  que as  mu lhe res  pe rcebam que 

amp l ia r  seus  d i re i tos  como cidadãs  es tá  fundamen ta lmen te 

re lac ionado  à  amp l iação  de  sua  pa r t ic i pação  po l í t i ca ,  po i s  homens 

e  mu lhe res  a inda  hoje  desempenham papé is  d i s t in tos ,  

p r i nc ipa lmen te  na  soc iedade  oc iden ta l .  É  o  pe r íodo  das  mu lhe res 

em que a  c idadan ia  não  é  to ta lmen te  reconhec ido .  (BELLOZO,  

2006 ,  p .  15 )  

 

 

 

 

 

 

 

 

4. PARTICIPAÇÃO FEMININA NA POLITICA DADOS ATUALIZADOS  

 

 

 

 

No ta -se  um aumen to  s ign i f i ca t i vo  dos números  de  mu lhe res  e le i tas 

nas  ú l t imas  e le i ções .  De  aco rdo  com o TSE,  no  ano  de  2020  o  índ i ce 

de  ve readoras  e le i tas  fo i  de  16 ,1%,  comparado  ao  ano  de 2016 ,  em 

que  o  índ i ce  fo i  de  13 ,5%.  No  Es tado  do  R io  Grande  do  no r te  houve 

o  ma io r  aumen to  de  pe rcen tual  21 ,9%,  segu ido  do  Acre  21 ,2%  

De  aco rdo  com os  dados  do  TSE,  a  quan t idades  de  cand ida tadas 

ao  ca rgo  de  ve readora  teve  um aumen to  de  7 ,1%,  em re lação  a 
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2016 .  ‘No  p rocesso  e le i to ra l  de  2016 , e las  rep resen ta ram 32 ,5% do 

to ta l  e ,  ago ra ,  34 ,8%’ .  Pa ra  a  p re fe i tu ra ,  em re lação  as  mu lhe res 

e le i tas ,  em 2016  o  índ i ce  e ra  de  11 ,5%,  em 2020  o  índ i ce  fo i  de 

12%.  Sendo  que  o  Es tado  do  Acre  e  do  Ma to  Grosso ,  fo ram os  

es tados  com o  ma io r  c rescimen to .  

Em re lação  ao número  de munic íp ios,  que  não  e lege ram nenhuma 

ve readora ,  o  índ i ce  teve  uma re t ração ,  em 2016  o  índ i ce  e ra  de 

23 ,3%,  em 2020  o  número  ca iu  pa ra  17%. 

Em re lação  ao  Senado  e  a  Câmara  dos  Depu tados ,  no ta -se  uma 

c rescen te ,  a inda  que  d i sc re ta ,  de  mulhe res  e le i tas  pa r a  senadoras 

e  depu tadas  fede ra i s .  Seu  ma io r  p i co  de  c resc imen to ,  como pode 

se r  obse rvado  no  Grá f i co  1 ,  oco r reu  nas  e le i ções  de  2002 ,  a  

segunda  e le i ção  após  a  Lei  9 .100 /95  te r  en t rado  em v igo r .   

 

No  ano  de  2010 ,  o  Bras i l  e legeu  Di lma  Rousse f f  pa ra  p res iden te . 

Uma impor tan te  rep resen tação  femin ina  na  po l í t i ca ,  sendo  ree le i ta  

em 2014 .   
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

O início da democracia brasileira, ocorreu há pouco tempo. Os direitos femininos na 

política, mesmo que conquistados em 1932, devido à cultura brasileira, não foram 

usufruídos de forma ampla. Apenas após a Constituição de 1988, a Lei 9.100/95 e o 

Código civil de 2022 entrarem em vigor, que podemos falar em direitos políticos plenos 

para as mulheres. 

 

O presente trabalho buscou, demonstrar como ocorreu a conquista do direito ao voto 

feminino no Brasil, e como as legislações seguintes, após a Constituição Federal de 

1988, foram eficazes na evolução deste direito. Foi possível verificar que, mesmo com 

a Lei sendo moderna, a cultura patriarcal, continua a ser um empecilho para que as 

mulheres usufruem seus direitos políticos.  

 

A importância da representação feminina na política contribuiu para que as mulheres 

tenham representantes nos cargos. Ficou comprovado, que após o início essa 

modernização das Leis, o número de mulheres eleitas aumentaram, mesmo que de 

forma discreta. A Lei 9.100/1955, mesmo garantindo 20% das vagas para mulheres, 

não consegue atingir sua cota mínima. 

 

Conclui-se que a Lei 9.100/95 foi de extrema importância para um início de 

representação feminina na política, entretanto, este não está sendo efetivo, embora 

os partidos estejam sendo obrigados a cumprir com as cotas. O voto popular é algo 

íntimo de cada cidadão, visto que, estamos em um país democrático.  

 

A lei por si, não garante participação feminina na política, é necessário que ocorra 

uma mudança de comportamento durante as eleições. Evidente que contribuiu para 

seu crescimento, mas ainda não atingiu o objetivo. Sugere-se uma mudança 

legislativa, em que se exigem dos partidos políticos, uma formalização de 

candidaturas, e que as cotas aumente de 20% para 50%. 
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